
                                     DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2025, Edição nº 5862 - Crato/CE 

Quinta - Feira, 11 de Dezembro de 2025. 

 
GABINETE DO PREFEITO – GP  

 
PORTARIA Nº 625/2025 - GP 

CRATO - CE, 11 DE DEZEMBRO DE 2025. 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

A Secretária Executiva do Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 

Decreto nº 2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 0205001/2022 – GP, e o Decreto nº 47/2025-GP. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, ao servidor abaixo especificado, conforme condições 

a seguir: 

Objetivo da viagem: Empreender viagem, à cidade de Fortaleza/CE, a serviço da municipalidade, aonde o servidor representará o município 

no Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE na cerimônia de entrega do Selo Qualidade em Transparência Pública onde o Crato/CE 

foi contemplado com o selo ouro de transparência, a entrega da certificação ocorrerá no dia 12 de dezembro (sexta-feira), a partir das 9 

horas, no Plenário Conselheiro Alexandre Figueiredo. 

NOME FREDERICO NÓBREGA 

LEMOS 
DESTINO FORTALEZA/CE 

CPF 038.442.523-20 PERÍODO 12 DE DEZEMBRO 

CARGO 
CONTROLADOR E OUVIDOR 

GERAL EXECUTIVO 
QUANTIDADE 01 (UMA) 

SIMBOLOGIA 
CDS 02 VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
R$ 400,00 

LOTAÇÃO 

CONTROLADORIA E 

OUVIDORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

R$ 400,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 11 de dezembro de 2025. 

 

VALCICLEIA NUNES FERREIRA FEITOSA 

SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 38/2025 - GP 
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CENTRAL DE LICITAÇÃO MUNICIPAL 

 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 

 

 Contrato nº 2025.06.11.1 decorrente do processo de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2024.08.15.1, cujo objetivo é a: 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS MOLHADAS NAS 

LOCALIDADES DO SÍTIO CUTIA, BAIXIO DOS TIBÚRCIOS E BAIXIO DO MUQUÉM, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE 

CRATO/CE. Objetivo prorrogar por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência contratual - contratante: Secretaria de Infraestrutura - 

contratado: CORAL - CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA - vigência: 11 de junho de 2026 -  assina pela contratante: 

Eduardo André Esmeraldo Justo - Crato/CE, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO – CREDENCIAMENTO Nº 2024.11.22.1 

 

CONTRATO N° 202511.17.1. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL (DAM) PELA LEITURA DE CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO FEBRABAN. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0802.04.125.0021.2.042. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. EMPRESA CONTRATADA: 

BANCO DO BRASIL S.A., INSCRITO NO CNPJ Nº 00.000.000/0001-91. DATA DO CONTRATO: 17 DE NOVEMBRO DE 2025. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05(CINCO) ANOS. CRATO-CE, 17 DE NOVEMBRO DE 2025. CONTRATANTE: SECRETARIA 

DE FINANÇAS. RENNAN LOBO XENFONTE. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2025.10.03.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2025.11.19.1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: ANA PATRÍCIA AGUIAR DOS 

SANTOS, INSCRITA NO CNPJ Nº 47.677.758-0001-22, COM ENDEREÇO NA AVENIDA MOZART PINHEIRO DE LUCENA, 

Nº 2201, LOJA 02, VILA VELHA, FORTALEZA-CE  CONTRATO: 2025.12.08.1 - VALOR GLOBAL DE R$ 5.917.884,21(CINCO 

MILHÕES NOVECENTOS E DEZESSETE REAIS OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO MIL E VINTE E UM CENTAVOS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0173.2.072.0000(DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL –MDE). - 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. HÉRICO YVENS BEZERRA FREITAS – 

SECRETÁRIO EXECUTIVO. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(DOZE) MESES. DATA DO CONTRATO: 08 DE DEZEMBRO 

DE 2025. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE - SEJU 

 
 

PORTARIA Nº 005/2025 

CRATO-CE, 11 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

A secretária Municipal de Esporte e Juventude do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos arts.58, III, e 67, da Lei 

Federal nº8.666/1993, bem como do Decreto nº1003001/2017, de 10 de março de 2017;  

RESOLVE: 

Art.1º DESIGNAR o servidor público municipal DANIEL FERNANDES TAVARES, inscrito no CPF sob o n° 009.342.653-48, 

ocupante do cargo de GERENTE DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS E RECREATIVOS, lotado na Secretaria de Esporte e 

Juventude, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO no contrato cujo objeto seja a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE LINKS DE INTERNET COM SUPORTE 

TECNICO E INFRAESTRUTURA DE FIBRA ÓPTICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE CONEXÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE DO CRATO/CE. 

Parágrafo único. Fica designada como substituta do Fiscal de Contrato referido no caput a servidora BARBARA ALVES DE LIMA, inscrita 

no CPF sob o n° 058.289.123-05, ocupante do cargo de GERENTE DE ESPORTE DE PARTICIPAÇÃO, 3ª IDADE E PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA, lotada na Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, que atuará nas ausências e impedimentos eventuais e regulamentares 

do titular, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do art. 2º, §§ 1º e 2º do Anexo VI do Decreto Municipal nº 1602001/2023. 

Art.2º Cabe ao FISCAL DE CONTRATO exercer as funções que lhe são correlatas, conforme o art.8º do Decreto nº1003001/2017, de 10 

de março de 2017.  

Art.3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Centro de Artes e Esportes Unificados-CEU/CE, Secretaria de Esporte e Juventude, em 11 de dezembro de 2025. 

 

EUDIANE FULGÊNCIO PINHEIRO 

SECRETÁRIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 
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COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO – CPS  

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO – CPS 

JULGAMENTO PRELIMINAR EDITAL 001/2025 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025-CPS/PGM/SMPG, PARA ACORDO DE 

COOPERAÇÃO - DOAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS. 

Aos 11 dias do mês de dezembro de 2025 ás 09h na sala de reuniões da Comissão Permanente de Seleção – CPS, localizada no Palácio 

Alexandre Arraes, Largo Júlio Saraiva, S/N, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Seleção, nomeados pela Portaria nº 

149/2025 – GP de 18/03/2025 – DOM ano 2025-ed. 5681 e pela Portaria nº 168/2025 – GP de 26/03/2025 DOM – Ano 2025, Edição 

5685, Cecilia Luiza Carvalho Araújo- Presidente, Marcella de Norões Mota e Carla Isis Brito Leite - Membros, com a finalidade de proceder 

ao julgamento e habilitação da documentação referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2025-CPS/PGM/SMPG, com objetivo 

de selecionar Organizações da Sociedade Civil – OSC para a celebração de parceria com a Prefeitura Municipal do Crato, Estado do Ceará, 

por intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão -SMPG, para a formalização de Acordo de Cooperação -  doação de bens 

inservíveis, conforme condições estabelecidas no Edital. 

 

O Edital foi devidamente publicado no Diário Oficial do Município, conforme disposto no Art. 5º do Decreto Municipal nº 2605001/2017 

– GP, na Edição 5838, Crato/CE, Quarta - Feira, 05 de Novembro de 2025, tendo protocolado os envelopes contendo documentação com 

a documentação, dentro do prazo estipulado, as seguintes Instituições: Casa de Umbanda Luz de Aruanda e seus Objetivos, CNPJ: 

53.136.558/0001-65; Associação dos Agentes Recicladores de Crato-AARC, CNPJ: 07.956.607/0001-99; Sociedade Pró-melhoramento do 

Bairro São Miguel, CNPJ: 05.621.255/0001-95; Associação dos Comerciantes Informais do Crato ACIC, CNPJ: 05.993.409/0001-70; 

Associação Cristã de Base, CNPJ: 06.740.096/0001-00; Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Crato – APAE, CNPJ: 

07.388.465/0001-00.  

 

A Comissão iniciou o julgamento da documentação apresentada sob os critérios de avaliação do item 6 do Edital 001/2025- 

CPS/PGM/SMPG.  

 

DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

 

CASA DE UMBANDA LUZ DE ARUANDA - CASULA, CNPJ: 53.136.558/0001-65 

 

A entidade apresentou envelope lacrado no prazo estabelecido no Edital, no entanto, deixou de dar cumprimento às alíneas ‘c’, ‘d’ e ‘k’ do 

item 6.1 do chamamento público, vez que deixou de apresentar as certidões negativas federal e municipal, bem como, não fora localizada a 

declaração de regularidade de FGTS nem Lei de utilidade pública e/ou declaração de enquadramento como instituição filantrópica.  

 

Ainda, foram verificadas divergências entre o nome da secretária eleita na assembleia realizada em 26/11/2023 e indicada na relação de 

dirigentes apresentada pela entidade.   

 

Pelo exposto, restou DESCLASSIFICADA a CASA DE UMBANDA LUZ DE ARUANDA - CASULA, nos termos do Edital 001/2025 

da SMPG. 
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ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES RECICLADORES DE CRATO-AARC, CNPJ: 07.956.607/0001-99 

 

A entidade apresentou envelope lacrado no prazo estabelecido no Edital, no entanto, deixou de dar cumprimento às alíneas ‘c’ e ‘g’ do item 

6.1 do chamamento público, vez que deixou de apresentar a certidão negativa de débitos municipais, bem como, não fora localizada a ata de 

eleição do quadro de dirigentes atuais.  

 

Ainda, foram verificadas divergências entre a declaração de impedimentos apresentada pela OSC e a disponibilizada pela Comissão, por meio 

do ANEXO III do Edital n° 001/ CPS/PGM/SMPG. Tal discrepância, torna inviável a verificação do impedimento de que trata o Decreto 

Municipal nº 2605001/2017 – GP, em seu art. 17, III.   

 

Pelo exposto, restou DESCLASSIFICADA a ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES RECICLADORES DE CRATO-AARC, nos termos 

do Edital 001/2025 da SMPG. 

 

SOCIEDADE PRÓ-MELHORAMENTO DO BAIRRO SÃO MIGUEL, CNPJ: 05.621.255/0001-95.  

 

A entidade apresentou envelope lacrado no prazo estabelecido no Edital, no entanto, deixou de dar cumprimento à alínea ‘c’ do item 6.1 do 

chamamento público, vez que deixou de apresentar a certidão negativa de débitos federais.  

 

Pelo exposto, restou DESCLASSIFICADA a SOCIEDADE PRÓ-MELHORAMENTO DO BAIRRO SÃO MIGUEL, nos termos 

do Edital 001/2025 da SMPG. 

 

ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES INFORMAIS DO CRATO - ACIC, CNPJ: 05.993.409/0001-70 

 

A entidade apresentou envelope lacrado no prazo estabelecido no Edital, no entanto, deixou de dar cumprimento à alínea ‘k’ do item 6.1 do 

chamamento público, vez que deixou de apresentar a Lei de utilidade pública e/ou declaração de enquadramento como instituição 

filantrópica.  

 

Pelo exposto, restou DESCLASSIFICADA a ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES INFORMAIS DO CRATO - ACIC, nos 

termos do Edital 001/2025 da SMPG. 

 

ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE BASE - ACB, CNPJ: 06.740.096/0001-00 

 

A entidade apresentou envelope lacrado no prazo estabelecido no Edital, no entanto, deixou de dar cumprimento à alínea ‘g’ do item 6.1 do 

chamamento público, vez que deixou de apresentar a Cópia da ata de eleição do quadro de dirigente atual.  

 

Pelo exposto, restou DESCLASSIFICADA a ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE BASE, nos termos do Edital 001/2025 da SMPG. 

 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CRATO – APAE, CNPJ: 07.388.465/0001-00 

 

A entidade apresentou envelope lacrado no prazo estabelecido no Edital, dando cumprimento aos requisitos do item 6.1., do Edital de 

chamamento público n° 001/2025/ CPS/PGM/SMPG.  

Pelo exposto, restou CLASSIFICADA E HABILITADA a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

CRATO – APAE, nos termos do Edital n° 001/2025/CPS/PGM/SMPG. 
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Nada mais havendo a tratar a Comissão deu por encerrada a presente sessão, lavrando-se a presente ata que vai devidamente assinada pela 

Comissão Permanente de Seleção por quem mais o quiser. 

 

Crato/CE, 11 de dezembro de 2025.  

 

Cecilia Luiza Carvalho Araújo  

Presidente de Comissão Permanente de Seleção 

Portaria nº 168/2025 – GP de 26/03/2025 DOM – Ano 2025, Edição 5685 

 

Marcella de Norões Mota 

Membro - Portaria nº 149/2025 – GP de 18/03/2025 – DOM  

Ano 2025, Edição 5681 

 

Carla Isis Brito Leite 

Membro - Portaria nº 168/2025 – GP de 26/03/2025 DOM – 

Ano 2025, Edição 5685 
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CAMARA MUNICIPAL DO CRATO – CMC  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 131/2025. 

Ementa: Aprova o Parecer Prévio nº 191/2025, referente a Prestação de Contas de 

Governo da Prefeitura Municipal do Crato, Exercício Financeiro de 2023 de 

responsabilidade do Prefeito Municipal José Ailton de Sousa Brasil, e adota outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO CRATO, no uso das suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno e 

pela Lei Orgânica do Município do Crato, apresenta o seguinte Decreto Legislativo:  

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Legislativo do Município julgar as contas dos Gestores Municipais; 

CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal do Crato, que opinou pela APROVAÇÃO 

do Parecer Prévio nº 191/2025, referente à Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal do Crato, Exercício Financeiro de 2023 

de responsabilidade do Prefeito Municipal José Ailton de Sousa Brasil; 

CONSIDERANDO que o Plenário da Câmara Municipal do Crato aprovou o Projeto de Decreto Legislativo nº 127/2025, obtendo 19 

(dezenove) votos favoráveis, APROVANDO por unanimidade o Parecer Prévio nº 191/2025 do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 

- TCE/CE; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas de Governo da Prefeitura Municipal do Crato, Exercício Financeiro de 2023 de responsabilidade do 

Prefeito Municipal José Ailton de Sousa Brasil. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Crato - CE, em 09 de dezembro de 2025. 

 

ÉRICO MATHEUS BRITO DUARTE 

“Matheus Leite” 

Presidente 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

PORTARIA N° 565/2025 - SMS 

CRATO/CE, 11 de Dezembro de 2025. 

 

A Secretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos arts. 58, III, e 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, bem como do 

Decreto n° 1003001/2017, de 10 de março de 2017; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os servidores públicos municipais MARIA EMÍLIA BARBOSA SALATIEL CAMPOS, CPF: 013.725.983-24, e 

MADELEINE MARIA LEITE AMORIM, CPF: 042.355.113-27, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função de 

FISCAIS DE CONTRATO, do contrato abaixo relacionado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2º. Cabe ao Gerente de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme o art. 8º do Decreto nº 1003001/2017. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Sheyla Martins Alves Francelino 

Secretária de Saúde do Crato 

Portaria Nº 02/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nº DE 

CONTRATO 

OBJETO 

 

 

027/2025 

1.1 repasse de recurso em decorrência da publicação de Portaria GM/MS nº 9.024, de 

01 de Dezembro de 2025, que habilita o município a receber recursos referentes aos 

incrementos temporários aos custeios dos serviços de Atenção Especializada à Saúde, 

provenientes de recursos referente à aplicação de emendas parlamentares destinadas 

ao BENEFICIÁRIO. 

 


